
 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de

 
 

CERTIDÃO NARRATIVA

 
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes encontrou o

processo especificado abaixo:

 
Identificação 
 

Processo 
 

Natureza : PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário

Requerente:  Ministerio Publico

Adv. Requerente:

Requerido: Felix De Jesus Martins Da Silva

 
Movimentações do Processo 
 
Em 21/06/2023 13:30:54, Peticão Enviada; Em 21/06/2023 13:30:57, Processo Distribuído - Goiânia - UPJ Crimes de Trânsito, Ord

Trib e Hipervulner (Normal) - Distribuído para: MARLON RODRIGO ALBERTO DOS SANTOS; Em 21/06/2023 13:30:58,

Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria UPJ de Transito, Ord Trib e Hiperv (Referente à Mov. Processo

Distribuído - 21/06/2023 13:30:57); Em 21/06/2023 13:30:58, Iniciada Tramitação Direta entre MP e Autoridade Policial; Em

21/06/2023 13:41:28, Juntada de Documento - Certidão de Antecedentes Criminais de Felix De Jesus Martins Da Silva; Em

21/06/2023 13:54:08, Troca de Responsável - MP Responsável Anterior: Cyro Terra Peres <br> MP Responsável Atual: MOZART

BRUM SILVA; Em 22/06/2023 18:00:07, Intimação Lida - Por MOZART BRUM SILVA (Referente à Mov. Processo Distribuído

(21/06/2023 13:30:57)); Em 22/06/2023 18:00:11, Juntada -> Petição; Em 22/06/2023 18:00:12, Finalizada Tramitação Direta entre

MP e Autoridade Policial; Em 23/06/2023 15:35:48, Certidão Expedida - SUSPENSÃO DOS AUTOS- TRATATIVAS ANPP -

PORTARIA; Em 23/06/2023 15:36:28, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria UPJ de Transito, Ord Trib e Hiperv

(Referente à Mov. Certidão Expedida - 23/06/2023 15:35:48); Em 26/06/2023 12:30:12, Intimação Lida - Por MOZART BRUM

SILVA (Referente à Mov. Certidão Expedida (23/06/2023 15:35:48)); Em 06/09/2023 11:58:05, Juntada -> Petição -> Denúncia -

DENUNCIA; Em 11/09/2023 15:47:30, Certidão Expedida - Certidão de Antecedentes Criminais de Felix De Jesus Martins Da

Silva; Em 11/09/2023 15:48:18, Autos Conclusos - P/ DECISÃO; Em 11/09/2023 16:25:44, Decisão -> Recebimento -> Denúncia;

Em 11/09/2023 16:25:44, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria UPJ de Transito, Ord Trib e Hiperv (Referente à

Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia (CNJ:391) - ); Em 13/09/2023 15:10:46, Intimação Lida - Por MOZART BRUM SILVA

(Referente à Mov. Decisão -> Recebimento -> Denúncia (11/09/2023 16:25:44)); Em 14/11/2023 14:16:11, Evolução da Classe

Processual - Houve uma mudança da classe "129-PROCESSO CRIMINAL -> Procedimentos Investigatórios -> Inquérito Policial"

para a classe "295-PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário"; Em 14/11/2023

14:26:47, Juntada de Documento - Certidão de Antecedentes Criminais - Felix de Jesus Martins da Silva; Em 14/11/2023

14:40:54, Carta Precatória Expedida; Em 14/11/2023 14:54:19, Juntada de Documento - Comprovante de envio da Carta

Precatória Palmas/TO - mov. 21; Em 11/01/2024 17:41:44, Juntada de Documento - Comprovante da distribuição da carta

precatória; Em 12/03/2024 12:50:33, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria UPJ de Transito, Ord Trib e Hiperv

(Referente à Mov. Juntada de Documento - 11/01/2024 17:41:44); Em 09/04/2024 09:35:08, Intimação Expedida - On-line para

Requerente FELIX DE JESUS MARTINS DA SILVA
CPF 54671302187

Protocolo 5387430-41.2023.8.09.0051
Juízo
Valor da Ação
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Goiânia - Promotoria UPJ de Transito e Hipervulneráveis (Referente à Mov. Juntada de Documento - 11/01/2024 17:41:44); Em

10/04/2024 13:56:48, Intimação Lida - Por VICTOR GONZAGA MARIANO (Referente à Mov. Juntada de Documento (11/01/2024

17:41:44)); Em 14/05/2024 16:51:39, Ofício(s) Expedido(s); Em 14/05/2024 16:55:02, Ofício(s) Expedido(s); Em 14/05/2024

17:00:23, Juntada de Documento - RECIBO-MALOTE DIGITAL-OFÍCIO-DEVOLUÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA-PALMAS/TO.

 
NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.

 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 4 de junho de 2024.

 
 
 

 
17:18:53 

Número da Guia 06192530650
Taxa Judiciária 18.29
Certidão 51.66
Total 69,95
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